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PORTARIA Nº 368, DE 17 DE ABRIL DE 
2018. 

  
 Promove, por avanço horizontal, a servidora 
Célia Maria Ferreira. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do 
protocolado sob n.º 002076/2018 considerando o disposto 
nos arts. 24 e 25 da Lei Complementar n.º 091, de 16 de 
dezembro de 2014, que dispõe sobre o Plano de 
Empregos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores 
pertencentes ao Quadro de Pessoal Efetivo da 
Administração Direta do Município de Ribeirão Claro. 
 
  RESOLVE 
 
  Art. 1º. Promover, à referência salarial 
dois da Classe “C”, do Grupo Ocupacional de Carreira 
Operacional (GOCO II), correspondente à conclusão do 
Ensino Médio, a servidora Célia Maria Ferreira, matrícula 
1085/5, ocupante do emprego de Auxiliar de Serviços 
Gerais. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data sua publicação, surtindo seus efeitos 
financeiros a partir de 1º de maio de 2018. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 17 de abril de 
2018. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 
 

ERRATA 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 
ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIOS 

PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO 

 
Retifica-se a informação do item 6.7 do edital n° 01/2018 
o qual regulamenta o Processo Seletivo Simplificado de 
Assistentes de Alfabetização Voluntários para atuarem no 
Programa Mais Alfabetização, publicado na página 4, 
Edição 2146 de quarta-feira, em 18 de abril de 2018, do 
jornal Pérola do Norte, passando a vigorar com o seguinte 
conteúdo: 
6.7. O candidato deverá comparecer no local de 
realização das provas com antecedência de 30 (trinta) 
minutos, munido de documento de identidade com foto, 
caneta esferográfica de cor azul ou preta, lápis e 
borracha. 
 

Ribeirão Claro, 18 de abril de 2018. 
 
 

Ana Maria Molini 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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